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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
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PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES
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TÍTULO VI
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO
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CAPÍTULO XV
DO SEGURO

.............................................................................................................................................

Seção III
Do Seguro de Pessoa

.............................................................................................................................................

Art. 801. O seguro de pessoas pode ser estipulado por pessoa natural ou
jurídica em proveito de grupo que a ela, de qualquer modo, se vincule.

§ 1º O estipulante não representa o segurador perante o grupo segurado, e é
o único responsável, para com o segurador, pelo cumprimento de todas as obrigações
contratuais.

§ 2º A modificação da apólice em vigor dependerá da anuência expressa de
segurados que representem 3/4 (três quartos) do grupo.

Art. 802. Não se compreende nas disposições desta Seção a garantia do
reembolso de despesas hospitalares ou de tratamento médico, nem o custeio das
despesas de luto e de funeral do segurado.
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